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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  N o v a  G r a n a d a
CNPJ 45.147.733/0001-91
Praça São Benedito, 417
Telefone: (17) 3262-5200
Site: www.novagranada.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  N o v a  G r a n a d a
CNPJ 51.849.693/0001-22
Avenida Adolfo Rodrigues, 1067 
Telefone: (17) 3262-3658
Site: www.camaranovagranada.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Errata 7 ........................................................................................ 

Quarta-feira, 16 de abril de 2025                                                  Ano VIII | Edição nº 1257                                                                      Página 1 de 8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1257 Página 2 de 8

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias

https://v3.camscanner.com/user/download


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1257 Página 3 de 8

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://v3.camscanner.com/user/download


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1257 Página 4 de 8

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://v3.camscanner.com/user/download


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1257 Página 5 de 8

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://v3.camscanner.com/user/download


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1257 Página 6 de 8

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://v3.camscanner.com/user/download


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1257 Página 7 de 8

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

PORTARIA Nº 152/2025                                                                                      16 DE ABRIL DE 2025 

 

REVOGA A PORTARIA Nº 146/2025, DESIGNA E CREDENCIA A EQUIPE DO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR, Prefeito Municipal de Nova 

Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 09/2021 em vigor, 

concernente ao Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 

 

CONSIDERANDO a indicação dos funcionários públicos 

municipais para integrarem a Equipe do Serviço de Inspeção 

Municipal.  

 

RESOLVE:  

 

ARTIGO 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para a execução das ações do 

Serviço de Inspeção Municipal: 

1 – Isabella de Cenço Lopes 

   RG: 44.322.962-4; 

 

2 - Taylon Reche de Mendonça 

   RG: 44.980.700-9; 

     

3 – Fabrício Luiz Arroyo Cordova  

 RG: 20.848612-4; 

  

4 - Ana Carolina Fernandes Pereira 

        RG: 49.211.510-2. 

        

 

 

Errata
Errata
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ARTIGO 2º - Os servidores designados, em razão do poder de polícia administrativo, 

exercerão todas as atividades inerentes à inspeção sanitária das bebidas e alimentos de consumo 

humano de origem animal e vegetal, desde a matéria prima até o produto final e outras atividades 

estabelecidas para esse fim na Lei Municipal nº 09/2021. 

 

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

Wissam Kamal Martin Mussi  
Diretor de Políticas Públicas do Gabinete 

 

LUIZ AUGUSTO 

SALVADOR:92802

982834

Assinado de forma digital por 

LUIZ AUGUSTO 

SALVADOR:92802982834 

Dados: 2025.04.16 09:49:25 

-03'00'
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